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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa apresentada pelo sr. João Cleiton de Medeiros - Prefeito Municipal  (Doc. nº

249846/2023), referente às irregularidades apontadas no Relatório Preliminar de Auditoria das Contas Anuais de

Governo do exercício de 2022, do município de Canabrava do Norte.

2. ANÁLISE DA DEFESA

JOAO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1 ) Meta Fiscal de Resultado Primário prevista na LDO/2022 para o exercício não foi alcançada, descumprindo

  - Tópico - as previsões do art. 4º, § 1º e 9º, da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

A Administração estabeleceu como meta de resultado primário na LDO/2022 o valor de R$ 134.929,21  (abaixo

evidenciado), no entanto, o resultado primário foi de -R$ 507.600,21 , portanto, abaixo da meta planejada, conforme

demonstrado no Quadro 11.1, do Anexo 11, deste relatório técnico.

 

A meta de resultado primário planejada pela Administração deve ser perseguida durante o exercício

pelo Gestor e para isso a Lei de Responsabilidade Fiscal previu em seu artigo 9º que "se verificado, ao final de um

bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou
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nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e

nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira,

segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias" (grifou-se).

Portanto, se o Gestor planejou uma meta de resultado primário de R$ 134.929,21 deveria ao final

de cada bimestre do exercício ter adotado as medidas legalmente impostas a fim de garantir o resultado primário

planejado, no entanto, não há evidências na prestação de contas da Administração de que tenha adotado as medidas

para que o resultado primário planejado fosse atingido ao final do exercício, tanto que o resultado primário realizado

foi de -R$ 507.600,21 , portanto, bem abaixo do planejado. 

 

 

Manifestação da defesa:

A defesa afirma que no valor calculado pelo TCE/MT foi incluído o valor de restos a pagar (R$ 1.298.252,64), mas

que, conforme item I, houve entrada de receitas primárias no valor de 36.307.136,09, e no item II houve dispêndio

primário de 35.516.483,66, isto demostra que houve um superávit de R$ 790.652,43.

Também afirma que as disponibilidades são robustas: saldo inicial de 8.219.170,59 e final de 4.341.983,49, portanto,

não se vislumbra nenhum descontrole nas finanças do município de Canabrava do Norte – MT. Tendo suficiência

financeira para adimplir com todos os seus compromissos.

Por fim, cita julgado no processo nº 8.796-3/2019 em que se considerou o princípio da razoabilidade e

proporcionalidade para analisar a situação como um todo.

Análise da defesa:

Ressalta-se que o planejamento é uma peça importante na gestão, cabia à Administração perseguir a meta traçada,

e não se trata de seguir cegamente, mas sim, por meio da gestão bimestral das receitas e despesas, pois assim

prevê o artigo 9º da LRF:

Art. 9 Se verificado, ao final de um bimestre comportar o cumprimento das metas de

resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o

Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias

subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios

fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. (grifou-se)

 

Vê-se que a lei exige do Chefe do Executivo a gestão das metas fiscais planejadas, por meio do acompanhamento

bimestral da realização das receitas, impondo a adoção de medidas visando o cumprimento das metas

estabelecidas.

Conforme ficou evidenciado a Administração não cumpriu o que estabelece o artigo 9º da LRF e não há evidências

na prestação de contas da Administração, tampouco na manifestação de defesa, de que a Gestão tenha adotado as

medidas para que o resultado primário planejado fosse atingido ao final do exercício.

Portanto, houve sim descumprimento do artigo 9º da LRF, resultando no descumprimento da meta fiscal planejada,

caracterizando a falta de gestão bimestral das receitas realizadas e a adoção de medidas visando o cumprimento da

meta traçada.

Sendo assim, mantém-se o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos
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inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167,

  - Tópico - II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Foi constatado que houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit

Financeiro, conforme Quadro 1.2 deste Relatório Técnico nas fontes 550, 552, 553, 571, 575, 602, 631 e 755.

No entanto, em consulta ao Sistema Aplic, verificou-se que o empenhado com base nesse recursos acima do valor

do superávit aconteceu apenas em algumas fontes de recursos e no valor total de , conforme tabelaR$ 381.776,20

abaixo:

 

Manifestação da defesa:

A defesa alega resumidamente que em todos os casos houve remanejamento dos saldos que foram distribuídos nas

suas respectivas contas e que essa reprogramação dos saldos foi realizada conforme saldos disponíveis e que a

gestão obteve controle da execução orçamentária e financeira podendo ser constatado no print´s dos saldos de

superávits do exercício de 2022.

Análise da defesa:

Analisando os documentos enviados p. 24 a 27 doc. nº 249846/2023 não há elementos suficientes para sanar o

apontamento, pois os dados encaminhados não trazem informações para que se possa identificar a fonte de recurso

e o valor empenhado com base nessa fonte, detalhadamnte assim como foi demonstrado no apontamento realizado.

Acrescenta-se que como os dados enviados pela defesa são do Sistema Aplic e como esses mesmos dados foram

utilizados no apontamento, de forma detalhada, resta claro que o que foi empenhado superou o recurso arrecadado,

formando-se assim a irregularidade narrada.

Dessa forma, mantém-se o apontamento.
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Situação da análise: MANTIDO

3) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

3.1 ) O Chefe do Poder Executivo encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais fora do prazo legal em

  - Tópico - desacordo com a Resolução Normativa nº 36/2012. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme evidenciado no quadro apresentado nesse tópico, as Contas de Governo foram enviadas fora do prazo.

Manifestação da defesa:

A defesa alega que as contas anuais de governo foram entregues na câmara municipal de Canabrava do Norte no

dia 06 de Abril de 2023 conforme oficio em anexo, e o Edital de publicação do balanço no dia 06 de março de 2023 e

que considera que não houve prejuízo ao andamento das atividades de fiscalização.

Análise da defesa:

Entende-se que não houve prejuízo à fiscalização e se sugere a conversão em recomendação.

Assim, sana-se o apontamento.

Situação da análise: SANADO

4) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

4.1 ) O Ativo Circulante demonstrado no Balanço Patrimonial apresentado pela Administração, evidencia valores

divergentes dos constantes no sistema APLIC, comprometendo a fidedignidade da Demonstração Contábil,

  - Tópico - descumprindo os arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Ao analisar, especificamente o Ativo Circulante demonstrado no Balanço Patrimonial apresentado pela Administração

durante o processo de análise das contas de governo de 2022, constatou-se que os valores divergem dos

apresentados no sistema APLIC.

O sistema Aplic apresenta Ativo Circulante  de R$ 10.160.543,60 (Apêndice E), valor  que não

corresponde  ao  demonstrado no Balanço Patrimonial apresentado nas contas de governo, que apresenta R$

9.036.613,29 - doc. nº195014/2023 p.73 - portanto, há divergência entre a demonstração contábil e a prestação de

contas do sistema APLIC, comprometendo a fidedignidade da demonstração.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Manifestação da defesa:

A defesa alega que analisando o apontamento observamos que o Total do Ativo é de 35.414.963,37, nas duas bases,

desta forma fica evidenciado que o balanço patrimonial apresenta compatibilidade com os dados inseridos na base

dados do TCE-MT.

Análise da defesa:

A divergência apontada é no Ativo Circulante, no entanto, o total é o mesmo nos dois documentos, cabendo uma

recomendação.

Considera-se sanada a irregularidade.

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao relator que determine ao gestor:

Que a Administração aprimore o processo de planejamento das metas fiscais, mensurando metas fiscais

realistas e transparentes para orientar a elaboração e a execução orçamentária, a fim de evitar excessos de

alterações na LOA.

Que o Município de Canabrava do Norte publique também em seu Portal da Transparência todos os

documentos necessários para cumprir a Lei de Acesso à Informação. (Item 3.1.2)

Que preveja no texto da LDO, em percentuais, a Reserva de Contingência destinada ao atendimento de

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos conforme preceitua o inciso III do artigo 5º

da LRF/00. (Item 3.1.2)Qq

Que envie, dentro do prazo, a Prestação de Contas Anuais conforme a Resolução Normativa nº 36/2012.

Que aprimore os lançamentos contábeis de forma que não haja divergências entre os documentos

encaminhados ao TCE/MT.

4. CONCLUSÃO

Após a análise dos documentos encaminhados, sanou-se os itens 3.1 e 4.1, permancendo os demais.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022JOAO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não
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contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1 ) Meta Fiscal de Resultado Primário prevista na LDO/2022 para o exercício não foi alcançada, descumprindo

  - Tópico - as previsões do art. 4º, § 1º e 9º, da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167,

  - Tópico - II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

3.1 ) SANADO

4) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

4.1 ) SANADO

4.2. NOVAS CITAÇÕES

Não há necessidade de novas citações.

SIMONY JIN

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 2 de Outubro de 2023.
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